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Câmara Municipal de Congonhas 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No !)G /2010 

DENOMINA PRÓPRIO PÚBLICO 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o F ica denominado "Clinica da Criança e do Adolescente Dra Zilda 
Arns", o orgão da administração direta do muni cípio, com subordinação admini strativa e 
operacional a Secretari a Muncipal de Saúde , s ito atualmente na Rua Antoni o Fernandes da 
Costa, 55 , Bairro Matriz, em Congonhas. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de abril de 201 O. 

Vereador 

PROJETO De o-c ETO Gl :riVO 
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O Q AFROV. :>O Er. 0l02\ D!SCUSSÃO E VOTAÇÃO 

VOTAÇ!>.O } NULOS 

----- BRANCOS. 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Senhor Presidente, 
Senh01·es Ve•·eado•·es . 

JUSTIFICATIVA 

Médica pediatra e sanitarista, f undadora e coo rd enadora nacional da Pastoral 
da Criança, Organismo de Ação Soc ial da Conferência Nacional dos Bi spos do Brasil. Nasceu no dia 
25 de agosto de 1934, em Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, Sul do Brasil. Filha de Gabriel 
Arns e Helena Steiner Arns. Irmã de Dom Paulo Evari sto A rn s, ca rdeal arceb ispo emérito de São 
Paulo. Viúva ( 1978), é mãe de cinco filhos : Rubens (Méd ico Veterin ári o), elson (Méd ico), Heloísa 
(Psicó loga), Rogéri o (Admini strador de Empresas) e Sil via (Ad mini stradora de Empresas). Para 
chegar até a indicação ao Prêmio N obel, Zi lda A rn s percorreu um longo e dedicado caminho. Sua 
formação começa em Forquilhinh a, SC e em 1959 term ina o curso de M edicina, em Curitiba. Parte 
então, para suas espec iali zações, que envolvem desde a Educação Fís ica, a cursos de Pediatria Socia l, 
encaminhado-se então a outros cursos de aperfe içoamento. Começa ua v ida profiss ional como 
M édica Ped iatra do Hosp ita l de Crian ças Ceza r Pern etta -Curi tiba/ PR - 1955 a 1964 e em 1983 é a 
Fundadora e Coordenadora Nac ional da Pa tora! da Criança el a Conferência ac ionai elos B ispos do 
Brasil. Suas participações em eventos internac ionais ão diversas, da A ngo la a Indonés ia, Estados 
Unidos e Europa, Z ilda Arns representou a Pa storal, acompanhou Comiti va Bras ileiras a outros 
países e levou a Pastoral ela Cri ança para o mundo. Part ic ipou ainda de outros tantos eventos Latino 
A meri canos, principalmente apresentando e divulgando o trabalho da Pastoral da Criança. Sua 
parti cipação em eventos nacionais é praticamente incontável, desde 1994 foram aprox imadamente 27 
eventos ligados à Pastoral da Cr iança e ainda inúmeros outros pe la Ped iatri a. Tanta ded icação teve o 
seu reconhec imento. Desde 1978, fo ram diversas menções espec iais e títu los ele cidadã honorári a. E 
ela mesma forma, a Pastoral da Crian ça j á recebeu diversos prêmios pelo trabalho que vem sendo feito 
desde a sua fundação. 

Lam entave lmente, morreu, precocemente, em 12 ele j aneiro elo co rrente ano, 
enquanto desenvo lvia mi são hu manitári a no Haiti , ocas ião em que este país ca ribenho foi atingido 
por um terremoto de grande proporção. 

A presente proposta é uma singe la homenagem do povo ele Congonhas a 
essa ilustre cidadã brasileira. 

GVAC/mtg 

Certos ela atenção dos membro desta Ed i I idade, agradecemos. 

Câmara Mun icipal el e Congonhas, 20 de abri l de 20 I O. 

An~~ Santos Coelho 

Vereador 
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Câ01ara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 22 de abri l de 20 I O. 

À 
Comissão de Legis lação, Just iç.a e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 026/2010 - denomina próprio púb lico - C línica da Criança e 

do Ado lescente Ora. Zi lda Arns. 

PARECER: 

T rata-se de projeto de decreto leg islat ivo v isando nominar logradouro público. 

A Le i Orgânica em seu art. 70, inci so XX IX , dá competência privativa à Câmara Mun icipa l 

para nomi nar e alterar os nomes de própri os municipais, vias e logradouros púb li cos. 

Quanto à ini ciativa do proj eto, não há nenhuma ilega lidade, bem como não ex iste vício de 

competência. 

Este é o meu parecer, smj. 

ADRIANO MELILLO 
Procurador do Legislativo 

O Com issão de Legis lação Justiça e Redação Final 
O Comissão de Sa úde e Ass istência Social 
O Comissão de Obras e Serviços Públi cos 
O Comissão de Educação, Cu ltura e Patrimônio Histórico 
O Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
O Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Câ01ara Municipal de Congonhas 

Congonhas, j de abril de 20 1 O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 026/201 O - Denomina próprio público 
-Clínica da Criança e do Adolescente Ora. Zilda Arns. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Leg islativo que dá o nome da Ora . 
Zilda Arns , à Clínica da Criança e do Adolescente de Congonhas, pela dedicação 
e reconhecimento à médica pediatra e sanitarista , fundadora e coordenadora da 
Pastoral da Criança que morreu trag icamente em missão humanitária no Haiti . 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis à aprovação do 
projeto . 

Este é o nosso re latp rio. 

CMC/mgrm 
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Câ01ara Municipal de Congonhas 

Câmara Mun icipal de Congonhas, 05 de maio de 20 I O. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 026/2010- Denomina Próprio Púb lico (C lín ica da Cri ança 
e do Adolescente Dra. Zil da Arns) 

R ELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 026/20 I O de auto ri a do Vereador 
Anivaldo, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa Diretora para 
elaboração da redação fin al. 

A pós análise do projeto ver i fi camos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

CMC/hmfs 

Este é o nosso relatório. 

Ice-Presidente 

Edilon Fe@.i.. 
1° Sec retá ri o 

APROVADO POR 

EM _ _,_......._ ___ t--1--=;.-~H- --"~,J..-'.'-""-
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